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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
CNPJ: 92.465.228/0001-75


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Pneus, Câmaras e Protetores de Aro.
Secretarias Municipais de Agricultura, Assistência Social, Educação, Gabinete, Obras e Saúde.

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A necessidade de adquirir pneus, câmaras e protetores de aro para os veículos e máquinas lotados nas secretarias municipais do município de Alegria/RS, justifica-se, haja vista que a Prefeitura Municipal tem como atribuição dentre outras, propiciar a continuidade dos serviços, de maneira que as mesmas desempenhem suas funções operacionais de forma a atender o princípio da eficiência e qualidade à população em geral, objetivando atender as demandas das secretarias que, além de fundamental importância, permite maior transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados pelo Poder Executivo. 

A contratação de empresa para a futura e eventual aquisição de pneus automotivos deve-se à necessidade de promover a substituição dos pneus desgastados ou danificados pertencentes à frota de veículos da Prefeitura, visando manter os veículos em condições ideais de trafegabilidade, ofertando condições adequadas de deslocamento pelas vias públicas.

Ressalta-se que os veículos da Administração Pública possuem alta demanda, e constantemente trafegam em estradas de terra e em vias asfaltadas, assim é possível que estes se envolvam em circunstâncias de risco de acidentes, como por exemplo queda inesperada em buracos, necessidade de frenagem repentina ou de desvio brusco para evitar acidentes, existência de materiais perfurantes ou cortantes no piso.

 Assim, a aquisição de pneus é peça indispensável para a devida utilização dos veículos, cuja manutenção garante a segurança, estabilidade na condução e redução no consumo de combustíveis dos motores, razão pela qual se deve observar a recomendação dos fabricantes no que tange à quilometragem e tempo de uso máximo. 

Esses produtos são essenciais para o bom funcionamento dos veículos, prevenindo avarias e prolongando a vida útil dos bens públicos. Sem uma aquisição planejada, a frota estará sujeita a falhas frequentes. Isso comprometerá serviços essenciais, incluindo transporte escolar, coleta de lixo e manutenção das vias públicas, prejudicando diretamente a população. 

Diante desse cenário, fica evidente a necessidade de a Administração Municipal atuar com agilidade e eficiência na conservação dos veículos da frota municipal. A aquisição adequada desses produtos é fundamental para garantir que os serviços de interesse público sejam prestados de forma contínua e eficiente, atendendo às necessidades e expectativas de todos os munícipes e assegurando a responsabilidade da administração com os bens públicos.

No mais, a contratação tem em vista a reposição do estoque de produtos usados nas funções operacionais, sem a qual poderá prejudicar as atividades desenvolvidas pela administração pública municipal. Assim sendo, há motivação para licitar os produtos, com a finalidade de atender às necessidades das secretarias. Logo, a aquisição em comento é consubstanciada na necessidade de realização das atividades essenciais, pois, os produtos são necessários/básicos para manutenção dos veículos e máquinas.

Diante do exposto, justifica a necessidade do presente procedimento licitatório para que sejam fornecidos os produtos, de modo a manter o pleno funcionamento das atividades, dando suporte as tarefas e ações operacionais das atividades desenvolvidas. Além disso, a aquisição destes produtos busca um melhor atendimento das demandas das secretarias, de modo a assegurar os serviços de administração pública em níveis aceitáveis para oferecer as pessoas.
2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Os itens encontram-se no Plano Anual de Contratações.

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

- A empresa precisa apresentar a documentação conforme abaixo:

3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Registro comercial, no caso de empresário individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e alterações contratuais ou o último contrato social consolidado em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores;
c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no  caso de microempreendedor individual.
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
3.2 REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou municipal (alvará de localização) relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades;
b) Prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e quanto a Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e certidão negativa de regularidade à Seguridade Social (INSS) através da Certidão Conjunta Negativa Unificada; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
3.3 REGULARIDADE TRABALHISTA;
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VIII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão jurídica cível negativa (de falência) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, expedida a, no máximo, 90 (noventa) dias, da data de recebimento dos envelopes constante no preâmbulo deste edital;
b) Selo de eficiência energética, segurança e ruído do Programa Brasileiro de Etiquetagem do INMETRO (Portaria do Inmetro n. 379/2021);
c) Declaração de compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística reversa), nos termos da Instrução Normativa IBAMA n. 09/2021, do artigo 33, inciso III, da Lei Federal n. 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, dos artigos 1º e 9º da Resolução CONAMA n. 416/2009, e da legislação correlata.
3.5 DECLARAÇÃO: Os licitantes deverão apresentar, no momento do credenciamento, declaração de que aceitam as disposições do edital e que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, e se tratando de Beneficiarias da Lei Complementar n° 123/2006 apresentar Declaração.
3.6 O responsável pelas compras de cada secretaria será responsável em repassar a ordem de fornecimento para a empresa juntamente com o endereço de entrega. A licitante deverá entregar os produtos junto no endereço fornecido pela Secretaria solicitante, no Município de Alegria-RS, de segunda-feira à sexta-feira entre os horários das 08horas até às 11horas e das 13horas até às 17 horas. 

3.7 O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 
	
3.8 O prazo poderá ser prorrogado, desde que solicitado e motivado pela contratada, e aceito pela Administração Municipal. A Ordem de Fornecimento será emitida pela Secretaria responsável, conforme a necessidade da mesma, e terá o seu teor repassado para a empresa por meio de telefone, pessoalmente ou por  e-mail.

3.9 O objeto será recebido provisoriamente para que se efetuem testes, conferências e avaliações necessárias a comprovação da qualidade e obediência do objeto. A Administração procederá ao recebimento definitivo desde que constatado que o objeto entregue atenda a todas as características e exigências consignadas.

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

4.1 Salientamos que após os levantamentos realizados, constatou-se a necessidade de aquisição dos produtos sendo elaborada uma planilha com a relação aos itens essenciais já cometidos para processo licitatório por meio de sistema de registro de Preço no sentido de suprir as demandas precípuas do ano.
 A relação da estimativa de quantidades a serem licitadas encontra-se consignadas na tabela a seguir:

	Item
	Unid. Med.
	Quant. Min.
	Quant. Max.
	Descrição
	Descrição Adicional
	Marca de referência
	Média 

	1. 
	UN
	1
	30
	CAMARA 1.400X24
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	252,69

	2. 
	UN
	1
	50
	CÂMARA 1000X20
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	142,84

	3. 
	UN
	1
	30
	CAMARA 12X16.5
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	133,19

	4. 
	UN
	1
	30
	CAMARA 17.5 X 25
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	344,72

	5. 
	UN
	1
	20
	CAMARA 19.5 X L 24
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	366,04

	6. 
	UN
	1
	20
	CAMARA 20.5 X 25 (L3)
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	620,89

	7. 
	UN
	1
	20
	CAMARA PNEU 10.5 65
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	123,52

	8. 
	UN
	4
	7
	CAMARA 12.4- 24
	
	FIRESTONE
MITAS
TRELLEBORG
TITAN

	271,02

	9. 
	UN
	2
	2
	CAMARA 14.9.24
	
	FIRESTONE
MITAS
TRELLEBORG
TITAN

	278,38

	10. 
	UN
	2
	2
	CAMARA 18.4-34
	
	FIRESTONE
MITAS
TRELLEBORG
TITAN

	585,77

	11. 
	UN
	4
	4
	CAMARA 18.4-30
	
	FIRESTONE
MITAS
TRELLEBORG
TITAN

	513,59

	12. 
	UN
	8
	8
	CAMARA 750 X 16 TR 15
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	69,15

	13. 
	UN
	1
	4
	PNEU 10.5x65 10 LONAS
	PARA USO COM CAMARA
	MAGGION
TITAN
MICHELIN
GOODYEAR

	1.510,93

	14. 
	UN
	1
	10
	PNEU 12x16.5 L2 16 LONAS
	PARA USO COM CAMARA
	MAGGION
TITAN
MICHELIN
GOODYEAR

	1.468,28

	15. 
	UN
	1
	15
	PNEU 1400 X 24 24 LONAS
	PARA USO COM CAMARA
	MAGGION
TITAN
MICHELIN
GOODYEAR

	5.637,63

	16. 
	UN
	1
	12
	PNEU 165/70 R 14 
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	317,56

	17. 
	UN
	1
	10
	PNEU 17.5 X 25 16 LONAS
	PARA USO COM CAMARA
	MAGGION
TITAN
MICHELIN
GOODYEAR

	4.973,82

	18. 
	UN
	1
	8
	PNEU 185/70 R 14
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	396,36

	19. 
	UN
	1
	6
	PNEU 19.5 L X24 -16 LONAS
	PARA USO COM CAMARA
	MAGGION
TITAN
MICHELIN
GOODYEAR

	3.469,27

	20. 
	UN
	5
	28
	PNEU 195/65 R 15
	
	GOODYEAR
FIRESTONE
MICHELIN
CONTINENTAL

	492,30

	21. 
	UN
	1
	4
	PNEU 20.5 X 25 16 LONAS (L3) COM CAMARA
	PARA USO COM CAMARA
	MAGGION
TITAN
MICHELIN
GOODYEAR

	7.766,33

	22. 
	UN
	1
	12
	PNEU BORRACHUDO 1000/20 16 LONAS CONVENCIONAL
	PARA USO COM CAMARA
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	1.745,15

	23. 
	UN
	1
	12
	PNEU BORRACHUDO RADIAL 1000X20 16 LONAS
	PARA USO COM CAMARA
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	2.429,69

	24. 
	UN
	1
	4
	PNEU LISO 1000X20 16 LONAS CONVENCIONAL
	PARA USO COM CAMARA
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	2.476,54

	25. 
	UN
	1
	6
	PNEU LISO RADIAL 1000X20 16 LONAS
	PARA USO COM CAMARA
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	2.179,66

	26. 
	UN
	7
	22
	PNEU RADIAL BORRACHUDO 235/75 R17.5 
	
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	1.380,13

	27. 
	UN
	1
	32
	PNEU RADIAL BORRACHUDO 275/80 R22.5
	
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	1.995,46

	28. 
	UN
	3
	8
	PNEU RADIAL LISO 235/75 - R 17.5
	
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	1.200,87

	29. 
	UN
	5
	24
	PNEU RADIAL LISO 275/80 R 22.5
	
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	1.756,19

	30. 
	UN
	1
	20
	PNEU 195 60 R 16
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	686,27

	31. 
	UN
	1
	16
	PNEU 175/65- R 14
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	456,48

	32. 
	UN
	1
	20
	PNEU 205/60 R 16
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	486,56

	33. 
	UN
	1
	16
	PNEU 205/75 R 16C
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	600,08

	34. 
	UN
	1
	24
	PNEU LISO 225 65 R 16
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	884,71

	35. 
	UN
	8
	24
	PNEU 215/60 R 17
	
	PIRELLI
MICHELIN
GOODYEAR
CONTINENTAL
BRIDGESTONE

	750,41

	36. 
	UN
	4
	25
	PNEU ARO 15 185/65 R 15
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	471,56

	37. 
	UN
	4
	30
	PNEU RADIAL BORRACHUDO 215/75-17.5 
	USO MISTO
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	825,88

	38. 
	UN
	10
	15
	PNEU RADIAL LISO 215/75-17.5
	
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	1.466,23

	39. 
	UN
	1
	15
	PNEU 245/70 R16 BORRACHUDO
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	946,50

	40. 
	UN
	4
	8
	PNEU 205/65 R 15
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	706,93

	41. 
	UN
	1
	15
	PNEU 12.5/80 - 18 24 LONAS
	
	MAGGION
TITAN
MICHELIN
GOODYEAR

	2.664,79

	42. 
	UN
	1
	16
	PNEU 215/65 R16
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	829,23

	43. 
	UN
	4
	12
	PNEU BORRACHUDO 275/80 R 22.5
	
	MICHELIN
GOODYEAR
BRIDGESTONE
PIRELLI
CONTINENTAL

	2.191,89

	44. 
	UN
	24
	40
	PNEU 195/60 R15
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	510,00

	45. 
	UN
	24
	40
	PNEU 205/55 R16
	
	MICHELIN
GOODYEAR
PIRELLI
CONTINENTAL
BRIDGESTONE
FIRESTONE

	514,18

	46. 
	UN
	1
	50
	PROTETOR ARO 1000X20
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	68,58

	47. 
	UN
	1
	30
	PROTETOR ARO 25
	
	VIPAL
TORTUGA
TECHNIC
MAGGION

	183,87



4.2 A quantidade estimada foi baseada em compras anteriores e está de acordo com o levantamento realizado pelas secretarias demandante conforme suas necessidades.

4.3 Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Alegria/RS. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a quantidade de produtos a serem contratados.

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO
5.1. Considerando as soluções disponíveis no mercado apto a atender as necessidades especificadas neste Estudo Técnico Preliminar, foi identificada a solução apresentada a seguir:

Solução 1 – Contratação de empresa ou empresas para aquisição de pneus, câmaras e protetores de aro para os veículos e máquinas lotados nas secretarias municipais do município de Alegria, RS.

5.2. Após o levantamento da solução e dos requisitos da contratação identificou-se as características a seguir:
a) O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;
b) Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário à realização de audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições; 
c) Não se aplica a hipótese de locação dos bens demandados; 
d) Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido. 
e) Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. 
f) Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. 
g) Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. 
h) A aquisição do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
i) Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos produtos a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
6.1 O valor previamente estimado da futura contratação é de R$ 791.704,15 (setecentos e noventa e um mil setecentos e quatro reais e quinze centavos).

6.2. O valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos parâmetros adotados, de forma combinada ou não, conforme Art. 23 § 1º da Lei 14.133/2021.

6.3. Para esse processo em questão foram adotados os seguintes parâmetros para obter o valor médio de referência: 

- Contratações similares realizadas por outros órgãos da administração pública;
- Pesquisa com fornecedores do ramo;
- Sites da internet;

6.4. Foram desconsiderados os preços relativamente baixos, inexequíveis e também preços onerosos encontrados nas pesquisas, pois tem um valor muito baixo ou muito alto da média de mercado e é considerado impraticável no mercado.

6.5. Os preços dos produtos são atuais e praticados no mercado.

7 - DESCRIÇÕES DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1 Considerando as características de utilização, as quantidades dos produtos necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração Pública estão na efetiva contratação de empresa ou empresas para aquisição de pneus, câmaras e protetores de aro para os veículos e máquinas lotados nas secretarias municipais do município de Alegria, RS.

A solução mais viável disponível para atendimento da demanda é a aquisição dos produtos mediante Pregão Eletrônico do tipo Registro de Preço, tendo em vista que esta solução atende as necessidades contínuas, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar em obrigatoriedade de contratação. Vale destacar que se trata de produtos classificados como comuns, que possuem padrões de qualidade e que podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais no mercado, de modo que há várias empresas bem solidificada no ramo. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Prefeitura Municipal de Alegria em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades. Depois de realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão seguir conforme o prazo a ser definido no termo de referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

7.2 Por fim, tendo em vista às características do objeto, sugere-se que contratação seja realizada por meio de Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6º, inciso XLI e inciso XLV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista o valor da mesma, bem como levando em consideração a necessidade do objeto.
	
8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1 Considerando as características relativas á solução eleita, entende-se que o parcelamento do objeto se mostra técnica e economicamente viável. 
Optou-se pelo parcelamento tendo em vista que os produtos poderão ser adquiridos de forma individualizada.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 A contratação decorrente do presente estudo visa ao atendimento dos requisitos especificados neste documento, assim como a aquisição de objeto que garanta eficiência, eficácia, efetividade e economicidade.

9.2 Os resultados pretendidos são: 
 Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas dos serviços ofertados, no suporte à atividade finalística do órgão;
Quanto à eficiência: assegurar a continuidade dos serviços e a manutenção dos veículos e máquinas lotados nas secretarias, bem como o uso racional dos recursos financeiros; 
Com a aquisição busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo benefício de produtos e recursos financeiros, econômicos e administrativos, permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A ATA
10.1 Para adequada execução do objeto a ser contratado, serão necessárias as seguintes providencias:
a) elaboração do Termo de Referência;
b) elaboração de minuta do edital; 
c) elaboração de minuta da ata; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) assinatura da ata;

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1 Para esta contratação não há outras contratações que guardam relação ou dependência com o objeto desta contratação pretendida sejam elas já pretendidas, sejam elas já realizadas ou contratações futuras.
12 – IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1 É Recomendado que o Fornecedor adote processos ambientalmente sustentáveis e pratiquem procedimentos de descarte de resíduos ambientalmente corretos e que tenham compromisso de coletar e dar destinação adequada aos pneus inservíveis (logística reversa).

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO                                                                        
13.1 O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) considerou a necessidade de contratação do objeto, os requisitos técnicos, legais, ambientais e os do próprio negócio, o mercado em que o objeto se encontra inserido, bem como todos os demais requisitos necessários para a caracterização e quantificação da demanda identificada, bem como o processo de escolha da solução que melhor se adequa à Instituição nesta oportunidade.

13.2 Desta forma, entende-se ser VIÁVEL a contratação em comento, consoante o inciso XIII do art. 18 da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021. Assim, de forma a dar início aos serviços objeto aqui delineado, recomenda-se a elaboração de Termo de Referência.


Alegria/RS, 13 de maio de 2026.
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